
 

 

 Tubarão, 13 de outubro de 2023.  
 

Atualização do Rol de Procedimentos Médicos 
 

Para contratos regulamentados firmados após 1º de janeiro de 1999 e adaptados à Lei nº 
9.656, de 3 de junho de 1998 

 
A cobertura do seu plano de saúde é estabelecida em conformidade com o Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde, observada a 
segmentação, abrangência de cobertura, carências e períodos de cobertura parcial 
temporária. Desta forma, comunicamos que a Resolução Normativa nº 465, de 02 de março 
de 2021, que atualiza as regras e a lista de Procedimentos e Eventos em Saúde está passando 
por alterações que ampliam a cobertura pelo plano de saúde de acordo com os seguintes 
normativos:  

 
Resolução Normativa nº 584 / Diretoria Colegiada de 07 de agosto de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de:  
 

• medicamento imunobiológico Ofatumumabe, para o tratamento de pacientes adultos 
com esclerose múltipla (EM) recorrente que falharam ou que têm contraindicação ao 
uso de natalizumabe, e do procedimento Radioterapia com modulação da intensidade 
do feixe (IMRT) para tumores de pulmão, mediastino e esôfago. Diretriz de Utilização – 
DUT nº 65 vinculada ao procedimento “TERAPIA IMUNOBIOLÓGICA ENDOVENOSA, 
INTRAMUSCULAR OU SUBCUTÂNEA (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)”.  

 
Em vigor a partir do dia 1 de setembro de 2023.  

 
Resolução Normativa nº 586 / Diretoria Colegiada de 1 de setembro de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de:  
 

• medicamento imunobiológico Lanadelumabe, para a profilaxia de longo prazo em 
pacientes com angioedema hereditário (AEH), a partir de 12 anos de idade. Diretriz de 
Utilização – DUT nº 65 vinculada ao procedimento “TERAPIA IMUNOBIOLÓGICA 
ENDOVENOSA, INTRAMUSCULAR OU SUBCUTÂNEA (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)”.  

 
Em vigor a partir do dia 02 de outubro de 2023.  

 
Resolução Normativa nº 587 / Diretoria Colegiada de 27 de setembro de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de:  
1 Diretrizes de Utilização – DUT: Estabelecem os critérios a serem observados para que sejam asseguradas as coberturas de 
alguns procedimentos e eventos especificamente indicados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde.  

 



 

 

• medicamento Rituximabe, para a terapia de indução de remissão dos pacientes com 
diagnóstico recente em idade fértil e para casos de recidiva de vasculites associadas aos 
anticorpos anticitoplasma de neutrófilos, classificados como granulomatose com poliangeíte 
(GPA) ou poliangeíte microscópica (MPA), ativa e grave. Diretriz de Utilização – DUT nº 65, 
vinculada ao procedimento “TERAPIA IMUNOBIOLÓGICA ENDOVENOSA, INTRAMUSCULAR 
OU SUBCUTÂNEA (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)”, subitem "65.17. VASCULITE)"  

 
Em vigor a partir do dia 02 de outubro de 2023.  

 
Resolução Normativa nº 588 / Diretoria Colegiada de 1 de outubro de 2023, regulamenta a 
cobertura obrigatória de:  
 

• medicamentos antineoplásicos orais Encorafenibe, em combinação com Binimetinibe, 
para o tratamento de pacientes adultos com melanoma irressecável ou metastático com 
mutação BRAF V600, em primeira linha; e Lenvatinibe, em combinação com 
Pembrolizumabe, para o tratamento de pacientes adultas com câncer endometrial (CE) 
avançado, que apresentem progressão da doença após terapia sistêmica prévia à base 
de platina, proficientes em reparo de incompatibilidade do DNA (pMMR), e que não 
sejam candidatas à cirurgia curativa ou radiação (radioterapia). Diretriz de Utilização – 
DUT nº 64 vinculada ao procedimento “TERAPIA ANTINEOPLÁSICA ORAL PARA 
TRATAMENTO DO CÂNCER (COM DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO).  

 
Em vigor a partir do dia 1 de novembro de 2023.  

 
Disponível em: 
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=r
aw&id=NDAzMw==  
 
Lembramos ainda, que caso o seu plano possua coparticipação para os procedimentos 
realizados em regime ambulatorial, automaticamente a coparticipação passará a incidir 
sobre os novos procedimentos e coberturas incluídas na revisão do novo rol de coberturas 
conforme prevê o contrato.  
 
Sendo o que consta para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários, através do telefone 0800 645 0221.  

 
Atenciosamente, 

Unimed do Tubarão 
 

1 Diretrizes de Utilização – DUT: Estabelecem os critérios a serem observados para que sejam asseguradas as coberturas de 
alguns procedimentos e eventos especificamente indicados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde.  
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